
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Centésima Vigésima Segunda Sessão Ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1998.

1 Às dezessete horas do dia dez de dezembro do ano de mil novecentos
2 e noventa e oito (10.12.98), nesta cidade do Recife, Capital do Estado
3 de Pernambuco, com a presença dos Excelentíssimos Senhores:
4 Presidente, Des. Luiz Belém de Alencar; Vice-Presidente,
5 Desembargador substituto Manoel Rafael Neto; Juiz do Tribunal
6 Regional Federal da 5a Região, Dr. José de Castro Meira; Juizes de
7 Direito, Dr. Mauro Alencar de Barros e Dr. Ruy Trezena Patu Júnior;
8 Juristas, Dr. José Paes de Andrade e Dr. Mário Gil Rodrigues Neto, e
9 o Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, Procurador Regional

10 Eleitoral, comigo, Maria Inês Martins Alecrim, Diretora Geral, foi
11 aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, o Des.
12 Presidente passou a palavra ao Juiz Trezena Patu, que trouxe a
13 julgamento, independente de pauta, os seguintes feitos: PRO CESSO
14 N° 1300/98 -  Classe XVII -  Diversos - (Prestação de Contas) -
15 Recife, no qual o Comitê Financeiro do Partido Socialista Brasileiro
16 encaminha prestação de contas referente às eleições de 04.10.98, bem
17 como a do candidato ao cargo de Governador, Miguel Arraes de
18 Alencar. DECISÃO: “Decidiu o TRE: a) por maioria, aprovar, com
19 ressalvas, as contas apresentadas pelo Comitê Financeiro do Partido
20 Socialista Brasileiro, vencido, em parte, o Juiz Mário Gil, que as
21 aprovava sem ressalvas; b) unanimemente, aprovadas as contas
22 apresentadas pelo candidato ao cargo de Governador, Miguel Arraes
23 de Alencar ”; PROCESSO N° 1338//98 -  Classe XVII -  Diversos
24 (Prestação de Contas) -  Recife, no qual Valter Gonçalves de Souza,
25 candidato ao cargo de Deputado Estadual, n° 40161, pelo PSB
26 (Coligação “Avanço Popular”), encaminha prestação de contas
27 referente às eleições de 04.10.98. DECISÃO: “Unanimemente, nos
28 termos do voto do Relator, decidiu o TRE aprovar as contas
29 apresentadas pelo candidato ao cargo de Deputado Estadual, Valter
30 Gonçalves de Souza.”; PROCESSO N° 1499/98 -  Classe XVII -
31 Diversos (Prestação de Contas) -  Recife, no qual Orisvaldo Inácio
32 da Silva, candidato ao cargo de Deputado Estadual, n.° 40170, pelo
33 PSB (Coligação “Avanço Popular”), encaminha prestação de contas
34 referente às eleições de 04.10.98. DECISÃO: “Unanimemente, nos
35 termos do voto do Relator, decidiu o TRE rejeitar as contas
36 apresentadas pelo candidato ao cargo de Deputado Estadual,
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Orisvaldo Inácio da Silva.”; PROCESSO N° 1565/98 -  Classe XVII 
-  Diversos (Prestação de Contas) -  Recife, no qual Inácio Manoel 
do Nascimento, candidato ao cargo de Deputado Estadual, n° 40112, 
pelo PSB (Coligação “Avanço Popular”), encaminha prestação de 
contas referente às eleições de 04.10.98. DECISÃO: “Unanimemente, 
nos termos do voto do Relator, decidiu o TRE rejeitar as contas 
apresentadas pelo candidato ao cargo de Deputado Estadual, Inácio 
Manoel do Nascimento.”; e PROCESSO N°1549/98 -  Classe XVII -  
Diversos (Prestação de Contas) -  Recife, no qual Geraldo Ferreira 
de Lucena, candidato ao cargo de Deputado Estadual, n.° 40135, pelo 
PSB (Coligação “Avanço Popular”), encaminha prestação de contas 
referente às eleições de 04.10.98. DECISÃO: “Unanimemente, nos 
termos do voto do Relator, decidiu o TRE aprovar, com ressalvas, as 
contas apresentadas pelo candidato ao cargo de Deputado Estadual, 
Geraldo Ferreira de Lucena.” Com a palavra o Des. Presidente passou 
ao julgamento dos seguintes processos de Classe I -  Feito 
Administrativo: PROCESSO N° 9274/98 -  100a Zona Eleitoral -  
Olinda, no qual o Juiz Eleitoral solicita a prorrogação, por mais um 
ano, do prazo de permanência dos Auxiliares de Cartório: Francisco 
de Assis Prazeres, Fátima Maria de Barros Uchoa Cavalcanti, Maria 
Madalena Amorim de Barros, Fernanda Jacques de Farias, Pedro 
Jorge Low Henriques de Araújo e Sezino Nunes Pessoa. DECISÃO: 
“Unanimemente, deferido o pedido em relação a Fátima Maria de 
Barros Uchoa Cavalcanti, Maria Madalena Amorim de Barros, 
Fernanda Jacques de Farias, Pedro Jorge Low Henriques de Araújo e 
Sezino Nunes Pessoa, e indeferido em relação a Francisco de Ãssis 
Prazeres.”; PROCESSO N° 9281/98 -  9a Zona Eleitoral -  Recife, no 
qual o Juiz Eleitoral solicita a renovação do prazo de permanência dos 
Auxiliares de Cartório: Lúcia Helena Rodrigues Guimarães, Maria 
Tereza Falcão de Aquino, Vandeck Rômulo Marques Rocha, 
Sebastiana Galdino Dias, Marta Araújo da Fonseca e Inalva Maria da 
Silva. DECISÃO: “Unanimemente, decidiu o TRE deferir o pedido 
em relação a Lúcia Helena Rodrigues Guimarães, Maria Tereza 
Falcão de Aquino, Vandeck Rômulo Marques Rocha e sobrestar o 
julgamento em relação a Sebastiana Galdino Dias, deixando o 
julgamento para posterior apreciação, em relação a Marta Araújo da 
Fonseca e Inalva Maria da Silva.”; PROCESSO N° 9284/98 -  2a 
Zona Eleitoral -  Recife, no qual o Juiz Eleitoral solicita a renovação 
do prazo de permanência dos Auxiliares de Cartório: José Inácio 
Barreiros Pereira do Lago, Mariluce Uchoa de Araújo Pereira, Eliezer 
Xavier Pereira e Antônio Maciel Correia. DECISÃO: 
“Unanimemente, decidiu o TRE deferir o pedido em relação a José 
Inácio Barreiros Pereira do Lago, Mariluce Uchoa de Araújo Pereira, 
Eliezer Xavier Pereira, deixando o julgamento para posterior
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apreciação, em relação a Antônio Maciel Correia.”; PROCESSO N° 
9303/98 -  3a Zona Eleitoral -  Recife, no qual o Juiz Eleitoral solicita 
a renovação do prazo de permanência dos Auxiliares de Cartório: 
Ângela Maria Jorge das Chagas, Célia Maria da Silva Batista, 
Dulcineide Barbosa, Enedina Maria Eskinazi SanfAnna, Maria de 
Fátima Seal da Silva, Maria José Machado Batista Lopes, Maria de 
Fátima Gomes Cabral, Terezinha Pereira Lins, Maria da Conceição 
Alves Vieira, Miriam Pereira de Moraes e Maria Aparecida de Lima 
Santos. DECISÃO: “Unanimemente, decidiu o TRE deferir o pedido 
em relação a Ângela Maria Jorge das Chagas, Célia Maria da Silva 
Batista, Dulcineide Barbosa, Enedina Maria Eskinasi SanfAnna, 
Maria Aparecida de Lima Santos, Maria de Fátima Seal da Silva e 
Maria José Machado Batista Lopes, sobrestar o julgamento em relação 
a Maria da Conceição Alves Vieira, deixando o julgamento para 
posterior apreciação, em relação a Maria de Fátima Gomes Cabral, 
Terezinha Pereira Lins e Mirian Pereira de Moraes.”; PROCESSO N° 
9309/98 -  10a Zona Eleitoral -  Olinda, no qual o Juiz Eleitoral 
solicita a prorrogação do prazo de permanência dos Auxiliares de 
Cartório: Ãldenir Silva de Araújo, Ana Maria Ratis de Oliveira, 
Carlos Fernando Aragão, Dalva Maria Moraes Amaral de Freitas, 
Marcélia da Silva Cardeal, Maria Verônica de Lima e Mozart Robério 
de Sá Siqueira. DECISÃO: “Unanimemente, decidiu o TRE deferir o 
pedido em relação a Ana Maria Ratis de Oliveira, Dalva Maria 
Moraes Amaral de Freitas, Marcélia da Silva Cardeal e Maria 
Verônica de Lima, sobrestar o julgamento em relação a Carlos 
Fernando Aragão, deixando o julgamento para posterior apreciação, 
em relação a Aldenir Silva de Araújo e Mozart Robério de Sá 
Siqueira.” e PROCESSO N° 9325/98 -  5a Zona Eleitoral -  Recife, 
no qual o Juiz Eleitoral solicita a renovação do prazo de permanência 
dos Auxiliares de Cartório: Maria Aline Bezerra Lins, Maria de 
Fátima Pontes de Carvalho, Suely dos Santos Gomes, Cássia Xavier 
Pereira, Maria Ester Barreto Jordão e Eriberto Morais Jacinto. 
DECISÃO: “Unanimemente, decidiu o TRE deferir o pedido em 
relação a Maria Aline Bezerra Lins, Maria de Fátima Pontes de 
Carvalho e Suely dos Santos Gomes, sobrestar o julgamento em 
relação a Cássia Xavier Pereira e Maria Ester Barreto Jordão, 
deixando o julgamento para posterior apreciação, em relação a 
Eriberto Morais Jacinto.” Finalizando, o Juiz Trezena Patu fez a 
leitura dos acórdãos dos Processos nos 1300/98, 1338/98, 1499/98, 
1565/98 e 1549/98, publicando-os em Sessão. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Sessão, do que, para constar, eu 
______J^qOOq Ã ^ .___________, Diretora Geral, mandei lavrar a
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